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ÍNDICEAMOSTRA

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunica-
ções oficiais foram incorporados ao longo do tempo, como as 
formas de tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, 
a estrutura dos expedientes, etc. Mencione-se, por exemplo, a 
fixação dos fechos para comunicações oficiais, regulados pela 
Portaria no 1 do Ministro de Estado da Justiça, de 8 de julho de 
1937, que, após mais de meio século de vigência, foi revogado 
pelo Decreto que aprovou a primeira edição deste Manual. 

Acrescente-se, por fim, que a identificação que se buscou fa-
zer das características específicas da forma oficial de redigir não 
deve ensejar o entendimento de que se proponha a criação ▪ ou 
se aceite a existência - de uma forma específica de linguagem ad-
ministrativa, o que coloquialmente e pejorativamente se chama 
burocratês. Este é antes uma distorção do que deve ser a reda-
ção oficial, e se caracteriza pelo abuso de expressões e clichês do 
jargão burocrático e de formas arcaicas de construção de frases. 

A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e 
infensa à evolução da língua. É que sua finalidade básica - co-
municar com impessoalidade e máxima clareza - impõe certos 
parâmetros ao uso que se faz da língua, de maneira diversa da-
quele da literatura, do texto jornalístico, da correspondência 
particular, etc. Apresentadas essas características fundamentais 
da redação oficial, passemos à análise pormenorizada de cada 
uma delas.

A Impessoalidade

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários: 

a) alguém que comunique, 
b) algo a ser comunicado, e 
c) alguém que receba essa comunicação. 

No caso da redação oficial, quem comunica é sem-
pre o Serviço Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, 
Departamento, Divisão, Serviço, Seção); o que se comunica 
é sempre algum assunto relativo às atribuições do órgão que 
comunica; o destinatário dessa comunicação ou é o público, o 
conjunto dos cidadãos, ou outro órgão público, do Executivo ou 
dos outros Poderes da União. Percebe-se, assim, que o tratamen-
to impessoal que deve ser dado aos assuntos que constam das 
comunicações oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado 
por Chefe de determinada Seção, é sempre em nome do 
Serviço Público que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, 
uma desejável padronização, que permite que comunica-
ções elaboradas em diferentes setores da Administração 
guardem entre si certa uniformidade;

Redação oficial1

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige atos normativos e comunica-
ções. Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo. 

A redação oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, 
uso do padrão culto de linguagem, clareza, concisão, formalidade 
e uniformidade. Fundamentalmente esses atributos decorrem 
da Constituição, que dispõe, no artigo 37: “A administração pú-
blica direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obede-
cerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (...)”. Sendo a publicidade e a impesso-
alidade princípios fundamentais de toda administração pública, 
claro que devem igualmente nortear a elaboração dos atos e 
comunicações oficiais. Ademais, não se concebe que um ato nor-
mativo de qualquer natureza seja redigido de forma obscura, que 
dificulte ou impossibilite sua compreensão.

A transparência do sentido dos atos normativos, bem como 
sua inteligibilidade, são requisitos do próprio Estado de Direito: 
é inaceitável que um texto legal não seja entendido pelos cida-
dãos. A publicidade implica, pois, necessariamente, deve possuir 
clareza e concisão, além de atender à disposição constitucional, a 
forma dos atos normativos obedece a certa tradição. Há normas 
para sua elaboração que remontam ao período de nossa história 
imperial, como, por exemplo, a obrigatoriedade - estabelecida 
por decreto imperial de 10 de dezembro de 1822 - de que se apo-
nha, ao final desses atos, o número de anos transcorridos desde a 
Independência. Essa prática foi mantida no período republicano.

Esses mesmos princípios (impessoalidade, clareza, uni-
formidade, concisão e uso de linguagem formal) aplicam-se às 
comunicações oficiais: elas devem sempre permitir uma única 
interpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que 
exige o uso de certo nível de linguagem. Nesse quadro, fica cla-
ro também que as comunicações oficiais são necessariamente 
uniformes, pois há sempre um único comunicador (o Serviço 
Público) e o receptor dessas comunicações ou é o próprio Serviço 
Público (no caso de expedientes dirigidos por um órgão a outro) 
- ou o conjunto dos cidadãos ou instituições tratados de forma 
homogênea (o público).

1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm

REDAÇÃO OFICIAL; REDAÇÃO (CONFRONTO E RECO-
NHECIMENTO DE FRASES CORRETAS E INCORRETAS; 
ORGANIZAÇÃO E REORGANIZAÇÃO DE ORAÇÕES E 
PERÍODOS; EQUIVALÊNCIA E TRANSFORMAÇÃO DE 
ESTRUTURAS)

LÍNGUA PORTUGUESA
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b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos usu-
ários do idioma. 
É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 

padrão culto na redação oficial decorre do fato de que ele está 
acima das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas regio-
nais, dos modismos vocabulares, das idiossincrasias linguísticas, 
permitindo, por essa razão, que se atinja a pretendida compreen-
são por todos os cidadãos.

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplici-
dade de expressão, desde que não seja confundida com pobreza 
de expressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica 
emprego de linguagem rebuscada, nem dos contorcionismos sin-
táticos e figuras de linguagem próprios da língua literária. 

Pode-se concluir, então, que não existe propriamente um 
“padrão oficial de linguagem”; o que há é o uso do padrão culto 
nos atos e comunicações oficiais. É claro que haverá preferência 
pelo uso de determinadas expressões, ou será obedecida certa 
tradição no emprego das formas sintáticas, mas isso não implica, 
necessariamente, que se consagre a utilização de uma forma de 
linguagem burocrática. O jargão burocrático, como todo jargão, 
deve ser evitado, pois terá sempre sua compreensão limitada. 

A linguagem técnica deve ser empregada apenas em situ-
ações que a exijam, sendo de evitar o seu uso indiscriminado. 
Certos rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vocabulário pró-
prio a determinada área, são de difícil entendimento por quem 
não esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, por-
tanto, de explicitá-los em comunicações encaminhadas a outros 
órgãos da administração e em expedientes dirigidos aos cida-
dãos. Outras questões sobre a linguagem, como o emprego de 
neologismo e estrangeirismo, são tratadas em detalhe em 9.3. 
Semântica.

Formalidade e Padronização

As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, 
obedecem a certas regras de forma: além das já mencionadas 
exigências de impessoalidade e uso do padrão culto de lingua-
gem, é imperativo, ainda, certa formalidade de tratamento. Não 
se trata somente da eterna dúvida quanto ao correto emprego 
deste ou daquele pronome de tratamento para uma autoridade 
de certo nível (v. a esse respeito 2.1.3. Emprego dos Pronomes 
de Tratamento); mais do que isso, a formalidade diz respeito à 
polidez, à civilidade no próprio enfoque dado ao assunto do qual 
cuida a comunicação. 

A formalidade de tratamento vincula-se, também, à neces-
sária uniformidade das comunicações. Ora, se a administração 
federal é una, é natural que as comunicações que expede sigam 
um mesmo padrão. 

O estabelecimento desse padrão, uma das metas deste 
Manual, exige que se atente para todas as características da re-
dação oficial e que se cuide, ainda, da apresentação dos textos. A 
clareza datilográfica, o uso de papéis uniformes para o texto de-
finitivo e a correta diagramação do texto são indispensáveis para 
a padronização. Consulte o Capítulo II, As Comunicações Oficiais, 
a respeito de normas específicas para cada tipo de expediente.

b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com 
duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um cidadão, sem-
pre concebido como público, ou a outro órgão público. Nos 
dois casos, temos um destinatário concebido de forma ho-
mogênea e impessoal;
c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o 
universo temático das comunicações oficiais se restringe a 
questões que dizem respeito ao interesse público, é natu-
ral que não cabe qualquer tom particular ou pessoal. Desta 
forma, não há lugar na redação oficial para impressões pes-
soais, como as que, por exemplo, constam de uma carta a 
um amigo, ou de um artigo assinado de jornal, ou mesmo 
de um texto literário. A redação oficial deve ser isenta da 
interferência da individualidade que a elabora. A concisão, 
a clareza, a objetividade e a formalidade de que nos vale-
mos para elaborar os expedientes oficiais contribuem, ainda, 
para que seja alcançada a necessária impessoalidade.

A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais

A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 
nos atos e expedientes oficiais decorre, de um lado, do próprio 
caráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua fi-
nalidade. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter 
normativo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, 
ou regulam o funcionamento dos órgãos públicos, o que só é 
alcançado se em sua elaboração for empregada a linguagem 
adequada. O mesmo se dá com os expedientes oficiais, cuja fina-
lidade precípua é a de informar com clareza e objetividade. 

As comunicações que partem dos órgãos públicos federais 
devem ser compreendidas por todo e qualquer cidadão bra-
sileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar o uso de uma 
linguagem restrita a determinados grupos. Não há dúvida que 
um texto marcado por expressões de circulação restrita, como a 
gíria, os regionalismos vocabulares ou o jargão técnico, tem sua 
compreensão dificultada. 

Ressalte-se que há necessariamente uma distância entre a 
língua falada e a escrita. Aquela é extremamente dinâmica, re-
flete de forma imediata qualquer alteração de costumes, e pode 
eventualmente contar com outros elementos que auxiliem a sua 
compreensão, como os gestos, a entoação, etc. Para mencionar 
apenas alguns dos fatores responsáveis por essa distância. Já a 
língua escrita incorpora mais lentamente as transformações, tem 
maior vocação para a permanência, e vale-se apenas de si mes-
ma para comunicar. 

A língua escrita, como a falada, compreende diferentes ní-
veis, de acordo com o uso que dela se faça. Por exemplo, em uma 
carta a um amigo, podemos nos valer de determinado padrão de 
linguagem que incorpore expressões extremamente pessoais ou 
coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de estranhar a pre-
sença do vocabulário técnico correspondente. Nos dois casos, há 
um padrão de linguagem que atende ao uso que se faz da língua, 
a finalidade com que a empregamos. 

Entretanto, o mesmo ocorre com os textos oficiais: por seu 
caráter impessoal, por sua finalidade de informar com o máximo 
de clareza e concisão, eles requerem o uso do padrão culto da 
língua. Há consenso de que o padrão culto é aquele em que:

a) se observam as regras da gramática formal, e
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 ▸ Números Opostos
Dois números inteiros são considerados opostos quando sua 

soma resulta em zero; dessa forma, os pontos que os represen-
tam na reta numérica estão equidistantes da origem.

Ex.: o oposto do número 4 é -4, e o oposto de -4 é 4, pois 
4 + (-4) = (-4) + 4 = 0. Em termos gerais, o oposto, ou 
simétrico, de “a” é “-a”, e vice-versa; notavelmente, o 
oposto de zero é o próprio zero.

 ▸ Operações com Números Inteiros

Adição
Para facilitar a compreensão dessa operação, associamos a 

ideia de ganhar aos números inteiros positivos e a ideia de perder 
aos números inteiros negativos.

Exemplos:
 ▪ Ganhar 3 + ganhar 5 = ganhar 8 (3 + 5 = 8)
 ▪ Perder 4 + perder 3 = perder 7 (-4 + (-3) = -7)
 ▪ Ganhar 5 + perder 3 = ganhar 2 (5 + (-3) = 2)
 ▪ Perder 5 + ganhar 3 = perder 2 (-5 + 3 = -2)

Observação: O sinal (+) antes do número positivo pode ser 
omitido, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

Subtração
A subtração é utilizada nos seguintes casos:
 ▪ Ao retirarmos uma quantidade de outra quantidade;
 ▪ Quando temos duas quantidades e queremos saber a dife-

rença entre elas;
 ▪ Quando temos duas quantidades e desejamos saber quan-

to falta para que uma delas atinja a outra.

Conjunto dos Números Inteiros (ℤ)

O conjunto dos números inteiros é denotado pela letra mai-
úscula Z e compreende os números inteiros negativos, positivos 
e o zero. 

ℤ = {..., -4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4,…}

O conjunto dos números inteiros também possui alguns 
subconjuntos:

 ▪ ℤ+ = {0, 1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não 
negativos.
 ▪ ℤ- = {…-4, -3, -2, -1, 0}: conjunto dos números inteiros não 

positivos.
 ▪ ℤ*

+ = {1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não nega-
tivos e não nulos, ou seja, sem o zero.
 ▪ ℤ*

- = {… -4, -3, -2, -1}: conjunto dos números inteiros não 
positivos e não nulos.

 ▸Módulo
O módulo de um número inteiro é a distância ou afasta-

mento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Ele é 
representado pelo símbolo | |.

 ▪ O módulo de 0 é 0 e indica-se |0| = 0
 ▪ O módulo de +6 é 6 e indica-se |+6| = 6
 ▪ O módulo de –3 é 3 e indica-se |–3| = 3
 ▪ O módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é 

sempre positivo.

NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: OPERAÇÕES 
(ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, PO-
TENCIAÇÃO). FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM FRAÇÕES

MATEMÁTICA E 
RACIOCÍNIO LÓGICO
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A subtração é a operação inversa da adição. Concluímos que subtrair dois números inteiros é equivalente a adicionar o primeiro 
com o oposto do segundo.

Observação: todos os parênteses, colchetes, chaves, números, etc., precedidos de sinal negativo têm seu sinal invertido, ou seja, 
representam o seu oposto.

Multiplicação
A multiplicação funciona como uma forma simplificada de adição quando os números são repetidos. Podemos entender essa 

situação como ganhar repetidamente uma determinada quantidade. 
Exemplo: Ganhar 1 objeto 15 vezes consecutivas significa ganhar 15 objetos, e essa repetição pode ser indicada pelo símbolo “x”, 

ou seja: 1+ 1 +1 + ... + 1 = 15 x 1 = 15.
Se substituirmos o número 1 pelo número 2, obtemos: 2 +  2 + 2 + ... + 2 = 15 x 2 = 30
Na multiplicação, o produto dos números “a” e “b” pode ser indicado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

Divisão
Considere o cálculo: - 15/3 = q, então 3q = - 15 portanto q = -5
No exemplo dado, podemos concluir que, para realizar a divisão exata de um número inteiro por outro número inteiro (diferente 

de zero), dividimos o módulo do dividendo pelo módulo do divisor.
No conjunto dos números inteiros Z, a divisão não é comutativa, não é associativa, e não possui a propriedade da existência do 

elemento neutro. Além disso, não é possível realizar a divisão por zero. Quando dividimos zero por qualquer número inteiro (diferen-
te de zero), o resultado é sempre zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual a zero.

Regra de sinais:

Potenciação
A potência an do número inteiro a, é definida como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a base e o número 

n é o expoente.
an = a x a x a x a x ... x a , ou seja, a é multiplicado por a n vezes.

 ▪ Qualquer potência com uma base positiva resulta em um número inteiro positivo.
 ▪ Se a base da potência é negativa e o expoente é par, então o resultado é um número inteiro positivo.
 ▪ Se a base da potência é negativa e o expoente é ímpar, então o resultado é um número inteiro negativo.
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regulamentadora versando sobre uma norma de eficácia 
plena; a lei regulamentadora até pode existir, mas a norma 
de eficácia plena já produz todos os seus efeitos de imediato, 
independentemente de qualquer tipo de regulamentação;
b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratan-
do de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar 
sua aplicação;
c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e integral (não podem 
sofrer limitações ou restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efei-

tos desde o momento da promulgação da Constituição, mas que 
podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe desta-
car que a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia 
contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qual-
quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade pro-
fissional: desde a promulgação da Constituição, todos já podem 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei 
poderá estabelecer restrições ao exercício de algumas profis-
sões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação no exame 
da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de lei regulamentado-
ra. Em outras palavras, não precisam de lei regulamentadora 
que lhes complete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publica-
da, o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser 
exercitado de maneira ampla (plena); só depois da regulamenta-
ção é que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou res-
trições, que podem ser impostas por:
 ▪ Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma 

de eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a pro-
mulgação da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos 
trabalhadores do regime celetista; no entanto, a lei poderá 

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é 
essencial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a 
compreensão da aplicabilidade das normas constitucionais que 
nos permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade 
dos diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de 
normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas auto-
executáveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a clas-
sificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no 
Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três 
grupos:

 ▪ Normas de eficácia plena;
 ▪ Normas de eficácia contida;
 ▪ Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei pos-
terior regulamentadora que lhes complete o alcance e o 
sentido. Isso não quer dizer que não possa haver lei 

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:-
j3AAnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/

downloadPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

DA APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 
NORMAS PROGRAMÁTICAS

NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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previstos na Constituição. É o caso, por exemplo, do art. 88, 
da CF/88, segundo o qual “a lei disporá sobre a criação e 
extinção de Ministérios e órgãos da administração pública.”

As normas definidoras de princípios institutivos ou organiza-
tivos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma 
obrigação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas 
(quando estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvi-
dos pelo legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 
196 da Carta Magna (“a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, 
desde a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

 ▪ efeito negativo;
 ▪ efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições an-
teriores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores 
que se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale 
destacar que as normas de eficácia limitada servem de parâme-
tro para o controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obriga-
ção de que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, 
sob pena de haver omissão inconstitucional, que pode ser com-
batida por meio de mandado de injunção ou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifes-
ta na obrigação de que o Poder Público concretize as normas 
programáticas previstas no texto constitucional. A Constituição 
não pode ser uma mera “folha de papel”; as normas constitu-
cionais devem refletir a realidade político-social do Estado e as 
políticas públicas devem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder 
Constituinte Originário.

 ▪ restringi-lo, definindo os “serviços ou atividades essen-
ciais” e dispondo sobre “o atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade”.
 ▪ Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 

possibilidade de que sejam impostas restrições a certos di-
reitos e garantias fundamentais durante o estado de sítio.
 ▪ Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso 

XXV, da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo 
público”, o Estado poderá requisitar propriedade particular. 
Esse é um conceito ético-jurídico que poderá, então, limitar 
o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e possivelmente não-
-integral (estão sujeitas a limitações ou restrições). 
3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de efi-
cácia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito 
de greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exerci-
do nos termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o 
direito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, 
faz-se necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. 
Assim, enquanto não editada essa norma, o direito não pode ser 
usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as 
seguintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de com-
plementação legislativa para que possam produzir os seus 
efeitos;
b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a 
promulgação do texto constitucional não é suficiente para 
que possam produzir todos os seus efeitos) e reduzida (pos-
suem um grau de eficácia restrito quando da promulgação 
da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir to-

dos os seus efeitos desde o momento em que a Constituição 
é promulgada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua 
aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzi-
rem todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; 
elas dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar 
o seu alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou organi-
zativos: são aquelas que dependem de lei para estruturar e 
organizar as atribuições de instituições, pessoas e órgãos 
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 ▸ Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como 

entre as normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do 

Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das 
relações internas da Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi 
a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo rei-
nante e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias 
que visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade 
onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, 
o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada 
para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 

Jurisdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os po-

deres foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
 ▪ Legislativa
 ▪ Administrativa
 ▪ Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado:
 ▪ Legislativo
 ▪ Executivo
 ▪ Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função típica Legislar Administrativa Judiciária

Atribuição
Redigir e organizar o 

regramento jurídico do 
Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por 
intermédio da interpretação e 

aplicação das leis.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos 
de exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função atípica

tem-se como função atípica
desse poder, por ser típica do 

Poder Judiciário: O julgamento 
do Presidente da República por 

crime de responsabilidade.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica do 
Poder Legislativo: A edição de 
Medida Provisória pelo Chefe 

do Executivo.

tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 
Executivo: Fazer licitação para 

realizar a aquisição de equipamentos 
utilizados em regime interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores 
modernos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que 
outros, optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e 
importantes autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando contemporane-
amente, há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pessoas 
administrativas e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em 
geral.” (2010, Carvalho Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que 
disciplinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na 
consecução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 
1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser conceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar 
desse estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para estudo, conhecimento e aplicação.

 ▪ Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas 
que regulamentam a atividade da Administração Pública de atendimento ao interesse público.
 ▪ Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que co-

mandam as relações internas da Administração Pública e as relações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em conta 
os autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por 
que em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema 
de normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, que regulam o funcionamento e a organização da Administração 
Pública, bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos administrativos.

Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Público, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se 
do Direito Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à 
Administração Pública de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do princípio 
da legalidade, de limitações de atuação mais exatas do que as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o aparecimento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio da 
separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena 
a atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria 
ação, ou seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação 
de utilidade pública, na qual participa de forma direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

 ▪ Observação importante: Note que os conceitos classificam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo 
sempre referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas entre 
particulares, o Direito Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.
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As organizações informais não possuem objetivos predeter-
minados, surgem de forma natural, estando presentes nos usos 
e costumes, e se manifestam por meio de sentimentos e necessi-
dade de associação pelos membros da organização formal.

Características das Organizações Informais

São oriundas das relações pessoais e sociais desenvolvidas 
naturalmente entre os membros de determinada organização;

Sua relação é de coesão ou antagonismo;

As lideranças são informais, por meio da influência;

Possuem colaboração espontânea, independente da 
autoridade formal;

Têm possibilidade de oposição à organização formal;

Transcende a organização formal, não se limitando ao horário 
de trabalho, barreiras organizacionais ou hierarquias;

São intangíveis (não visíveis);

São resistentes às modificações nos processos, uma vez 
que as pessoas tendem a defender excessivamente os seus 

padrões.

 ▸ Tipos de estrutura organizacional
A estrutura organizacional é o conjunto de responsabili-

dades, autoridades, comunicações e decisões de unidades de 
uma empresa. É um meio para o alcance dos objetivos, estando 
relacionada com a estratégia da organização, de tal forma que 
mudanças na estratégia precedem e promovem mudanças na 
estrutura.

A estrutura organizacional de uma empresa define como as 
tarefas são formalmente distribuídas, agrupadas e coordenadas. 
No tipo de estrutura formal, a relação hierárquica é impessoal e 
sempre realizada por meio de ordem escrita.

São seis os elementos básicos a serem focados pelos ad-
ministradores quando projetam a estrutura das organizações: a 
especialização do trabalho, a departamentalização, a cadeia de 
comando, a amplitude de controle, a centralização e descentrali-
zação e, por fim, a formalização.

Ao planejar a estrutura organizacional, uma das variáveis 
refere-se a quem os indivíduos e os grupos se reportam. Essa va-
riável consiste em estruturar a cadeia de comando.

São tipos tradicionais de organização:
a) Organização Linear: autoridade única com base na hierar-
quia (unidade de comando), comunicação formal, decisões 
centralizadas e aspecto piramidal;
b) Organização Funcional: autoridade funcional ou dividida, 
linhas diretas de comunicação, decisões descentralizadas e 
ênfase na especialização;

As organizações formais modernas caracterizam-se como 
um sistema constituído de elementos interativos, que recebe 
entradas do ambiente, transformando-os, e emite saídas para o 
ambiente externo. Nesse sentido, os elementos interativos da or-
ganização, pessoas e departamentos, dependem uns dos outros 
e devem trabalhar juntos.

As organizações podem ser formais e informais.

 ▸ Formais
A estrutura formal das organizações é composta pela estru-

tura instituída pela vontade humana para atingir determinado 
objetivo. Ela é representada por um organograma composto por 
órgãos, cargos e relações de autoridade e responsabilidade.

Elas são regidas por normas e regulamentos que esta-
belecem e especificam os padrões para atingir os objetivos 
organizacionais.

Características das Organizações Formais

São instituídas pela vontade humana;

São planejadas e deliberadamente estruturadas;

São tangíveis (visíveis);

Seus líderes se valem da autoridade e responsabilidade 
(líderes formais);

São regidas por normas e regulamentos definidos de forma 
racional (lógica);

São representadas por organogramas;

São flexíveis às modificações em sua estrutura e nos 
processos organizacionais, em face da hierarquia formal e 

impessoal.

 ▸ Informais
Visto as organizações formais serem compostas por redes de 

relacionamento no ambiente de trabalho, esse relacionamento 
dá origem à organização informal. As organizações informais de-
finem-se como o conjunto de interações e relacionamentos que 
se estabelecem entre as pessoas, sendo esta paralela à organiza-
ção formal.

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES 
FORMAIS MODERNAS: TIPOS DE ESTRUTURA ORGANI-
ZACIONAL, NATUREZA, FINALIDADES E CRITÉRIOS DE 
DEPARTAMENTALIZAÇÃO

NOÇÕES DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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Da mesma forma consideram-se os elementos e as mudan-
ças no ambiente externo que são também forças poderosas que 
dão forma à natureza das relações externas. Mas para o estabe-
lecimento de uma estrutura organizacional, considera-se como 
mais adequada a análise de seus componentes, condicionantes 
e níveis de influência.

 ▸ Finalidades
A estrutura formal tem como finalidade o sistema de au-

toridade, responsabilidade, divisão de trabalho, comunicação e 
processo decisório. São princípios fundamentais da organização 
formal:

a) Divisão do trabalho: é a decomposição de um proces-
so complexo em pequenas tarefas, proporcionando maior 
produtividade, melhorando a eficiência organizacional 
e o desempenho dos envolvidos e reduzindo custos de 
produção;
b) Especialização: considerada uma consequência da divisão 
do trabalho. Cada cargo passa a ter funções específicas, as-
sim como cada tarefa;
c) Hierarquia: divisão da empresa e, camadas hierárquicas. 
A hierarquia visa assegurar que os subordinados aceitem e 
executem rigorosamente as ordens e orientações dadas pe-
los seus superiores;
d) Amplitude administrativa: também chamada de ampli-
tude de controle ou amplitude de comando, determina o 
número de funcionários que um administrador consegue 
dirigir com eficiência e eficácia. A estrutura organizacional 
que apresenta pequena amplitude de controle é a aguda ou 
vertical.

 ▸ Critérios de departamentalização
Departamentalização é o nome dado à especialização hori-

zontal na organização por meio da criação de departamentos para 
cuidar das atividades organizacionais. É decorrente da divisão do 
trabalho e da homogeneização das atividades. É o agrupamento 
adequado das atividades em departamentos específicos.

São critérios de departamentalização:
a) Departamentalização Funcional: representa o agru-
pamento por atividades ou funções principais. A divisão 
do trabalho ocorre internamente, por especialidade. 
Abordagem indicada para circunstâncias estáveis, de poucas 
mudanças e que requeiram desempenho continuado de ta-
refas rotineiras;
b) Departamentalização por Produtos ou Serviços: repre-
senta o agrupamento por resultados quanto a produtos ou 
serviços. A divisão do trabalho ocorre por linhas de produ-
tos/serviços. A orientação é para o alcance de resultados, 
por meio da ênfase nos produtos/serviços;
c) Departamentalização Geográfica: também chamada de 
Departamentalização Territorial, representa o agrupamen-
to conforme localização geográfica ou territorial. Caso uma 
organização, para estabelecer seus departamentos, dese-
je considerar a distribuição territorial de suas atividades, 
ela deverá observar as técnicas de departamentalização 
geográfica;

c) Organização Linha-staff: coexistência da estrutura linear 
com a estrutura funcional, ou seja, comunicação formal com 
assessoria funcional, separação entre órgãos operacionais 
(de linha) e órgãos de apoio (staff). Há, ao mesmo tempo, 
hierarquia de comando e da especialização técnica.

São estruturas organizacionais modernas:
a) Estrutura Divisional: é caracterizada pela criação de uni-
dades denominadas centros de resultados, que operam com 
relativa autonomia, inclusive apurando lucros ou prejuízos 
para cada uma delas. Os departamentos prestam informa-
ções e se responsabilizam pela execução integral dos serviços 
prestados, mediados por um sistema de gestão eficaz;
b) Estrutura Matricial: combina as vantagens da espe-
cialização funcional com o foco e responsabilidades da 
departamentalização do produto, ou divisional. Suas aplica-
ções acontecem, em hospitais, laboratórios governamentais, 
instituições financeiras etc.

O que a difere das outras formas de estrutura organizacio-
nal, é que características de mais de uma estrutura atuam ao 
mesmo tempo sobre os empregados. Além disso, existe múltipla 
subordinação, ou seja, os empregados se reportam a mais de um 
chefe, o que pode gerar confusão nos subordinados e se tornar 
uma desvantagem desse tipo de estrutura.

É uma ótima alternativa para empresas que trabalham 
desenvolvendo projetos e ações temporárias. Nesse tipo de es-
trutura o processo de decisão é descentralizado, com existência 
de centros de resultados de duração limitada a determinados 
projetos;

c) Estrutura em Rede: competitividade global, a flexibilida-
de da força de trabalho e a sua estrutura enxuta. As redes 
organizacionais se caracterizam por constituir unidades in-
terdependentes orientadas para identificar e solucionar 
problemas;
d) Estrutura por Projeto: manutenção dos recursos necessá-
rios sob o controle de um único indivíduo.

 ▸ Natureza
Estão entre os fatores internos que influenciam a natureza 

da estrutura organizacional da empresa:
 ▪ a natureza dos objetivos estabelecidos para a empresa e 

seus membros;
 ▪ as atividades operantes exigidas para realizar esses 

objetivos;
 ▪ a sequência de passos necessária para proporcionar os 

bens ou serviços que os membros e clientes desejam ou 
necessitam;
 ▪ as funções administrativas a desempenhar;
 ▪ as limitações da habilidade de cada pessoa na empresa, 

além das limitações tecnológicas;
 ▪ as necessidades sociais dos membros da empresa; e
 ▪ o tamanho da empresa.
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